
Prefeitura de Mogi das Cruzes

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 3, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

Processo n° 13.478/2023

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

E O(A) ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOCE LAR,
TENDO POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EDUCACIONAIS (ATENDIMENTO EM EDUCAÇÃO
INFANTIL).

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Mogi das Cruzes, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 46.523.270/0001-88, com
sede nesta cidade, na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, Centro Cívico,

doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, com fundamento no decreto n° 17.500,
de 27 de junho de 2018, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação,
Marilu Felipe dos Santos Beranger, portadora da CIRG n° 32.970.217-8 е inscrita no
CPF/MF sob n° 311.592.968-47 e, de outro lado, a(o) Associação Beneficente Doce Lar,

mantenedor(a) do(a) CEIM Prof Thereza Amorim Martinez CEIC Doce Lar III,

instituição sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.786.645/0001-20, com sede
na Rua Raimundo Balbino de Freitas, 151 - Vila Pomar, Mogi das Cruzes/SP СЕР 08738-350, neste

ato representada por Celia Aparecida Pires, portador(a) da CIRG n° 4.417.429-9 е

inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 359.204.678-00, adiante designada simplesmente

ENTIDADE, têm entre si, ajustado, diante da minuta aprovada pela Procuradoria Geral do
Município, nos termos do determinado no processo administrativo em epígrafe e celebram,

por força do presente instrumento, Termo de Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei

Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei

Municipal nº 8.033, de 27 de dezembro de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), na Lei n°
8.038 de 28 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), bem como a Lei Federal n°
13.019, de 31 de julho de 2014, com suas atualizações posteriores, regulamentada, no âmbito

municipal, pelo Decreto n° 17.105, de 17 de janeiro de 2018, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto

1.1 Constitui objeto deste Termo de Colaboração o desenvolvimento, pelos partícipes, de
atividades destinadas à prestação de serviços educacionais junto a crianças de faixa etária

de educação infantil, observados os princípios, objetivos e diretrizes da LDB, das Diretrizes
Curriculares Municipais para a Educação da Infância e em conformidade com o Plano

Municipal de Educação, com o respectivo Plano de Trabalho (parte integrante deste
termo) e nos termos do Decreto n° 22.425, de 27 de dezembro de 2023, e ainda,
independentemente de transcrição no presente termo, ficam os partícipes obrigados ao fiel

cumprimento do disposto no artigo 42 da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, com

suas atualizações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - Gestor

CAP MB
CAP MB

JMFS
JMFS

NDA
NDA

2.1 O Termo de Colaboração será executado por meio da parceria celebrada pelo presente,
tendo como Gestor designado por ato oficial, com poderes de controle e fiscalização, nos

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, Centro Cívico, CEР 08780-900 -

Site: www.mogidascruzes.sp.gov.br

Tel.: 4798-5032












































